
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO
N A  R U A  5 ,  N O  B A I R R O  N O V A
ESPERANÇA II,  TENDO COMO PONTO
DE REFERÊNCIA A CHÁCARA DO DITO
E  A  IGREJA  A  VOZ  DO  EVANGELHO,
VISANDO  ASSEGURAR  CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE TRAFEGABILIDADE E
SEGURANÇA  AOS  MORADORES  E
DEMAIS  USUÁRIOS  DA  VIA,  NESTA
CAPITAL. 
 
 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
SOLICITA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO
NA  RUA  5,  NO  BAIRRO  NOVA  ESPERANÇA  II,  TENDO  COMO  PONTO  DE
REFERÊNCIA A CHÁCARA DO DITO E A IGREJA A VOZ DO EVANGELHO. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por finalidade atender às reivindicações dos moradores da Rua 5,

localizada no Bairro Nova Esperança II, nas proximidades da Chácara do Dito e da Igreja A Voz do
Evangelho. 

A referida via encontra-se em condições precárias de trafegabilidade, apresentando buracos,
irregularidades e desníveis ao longo de sua extensão. Tal situação se agrava significativamente em
períodos chuvosos, quando o acúmulo de lama e água dificulta ainda mais o acesso de veículos e
pedestres, comprometendo a mobilidade urbana e colocando em risco a segurança dos usuários. 

Os transtornos enfrentados pela comunidade impactam diretamente o deslocamento diário de
moradores, trabalhadores e frequentadores da região, sendo imprescindente a realização de serviços de
patrolamento e cascalhamento para restabelecer condições adequadas de tráfego. 

Diante da relevância da demanda, faz-se necessária a adoção das providências cabíveis com a
maior brevidade possível, garantindo melhores condições de mobilidade, segurança e qualidade de
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vida à população local. 
  

 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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